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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Lei

 

LEI MUNICIPAL N.º 692, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 
 

 
“Acrescenta o inciso VII ao art. 1º da Lei 

Municipal nº 652, de 13 de março de 2017.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, FAÇO saber que 

a Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim Decreta e EU sanciono a seguinte 

Lei: 

  Art.1º - O Art. 1º, da Lei Municipal nº 652, de 13 de março de 2017, 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo, por força desta 

Lei, autorizado a assinar convênios e/ou contratos, 

inclusive para cessão de pessoal, bem como termo de 

cooperação técnica, com: 

(...) 

VII – Entidades privadas de interesse público. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 15 de agosto 

de 2018. 
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